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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​GABINETE DA DEPUTADA JAQUELINE SILVA - GAB. 03

 
PARECER Nº                           , DE 2023

Da COMISSÃO DE ECONOMIA,
ORÇAMENTO E FINANÇAS, sobre o
PROJETO DE LEI Nº 1.475, de 2020, que
reconhece como de relevante interesse
cultural, social e econômico do Distrito
Federal a Feira Permanente de
Samambaia.
 

Autores: Deputados DELMASSO e JORGE
VIANNA

Relatora: Deputada Jaqueline Silva
I – RELATÓRIO
Encontra-se na Comissão de Economia, Orçamento e Finanças – CEOF o Projeto de Lei – PL

nº 1.475/2020, de autoria dos Deputados Delmasso e Jorge Vianna, com três artigos e ementa acima
reproduzida.

No art. 1º da proposição, é reconhecida como de relevante interesse cultural, social e
econômico a Feira Permanente de Samambaia.

O art. 2º estabelece que, a critério dos órgãos responsáveis, a Feira Permanente de
Samambaia poderá ser “objeto de proteção específica, por meio de inventários, tombamento,
registro ou de outros procedimentos administrativos”.

O art. 3º veicula a cláusula de vigência da lei.
Na justificação do projeto, os autores esclarecem que a proposição visa “reconhecer os

relevantes serviços prestados pela Feira Permanente de Samambaia no desenvolvimento do Distrito
Federal”.

Segundo os parlamentares, a feira permanente ajuda os produtores rurais a escoar a
produção, “proporcionando-lhes uma geração de renda, além de ser de suma importância para toda
a população de Samambaia”.

Ademais, asseveram que a feira é local em que “se forma e se reproduz um saber, em geral
mantido e transmitido pelo núcleo familiar”, além de desenvolver espaços de comercialização de
produtos e circulação de cultura, desempenhando papel de importância social e cultural para
visitantes e feirantes.

Em seguida, destacam que a feira é “como um laboratório vivo, evidenciando como a cultura
tradicional se mantém, se modifica e se transmite de forma dinâmica, em um contexto urbano”.
Afirmam ser, ainda, espaço público que dota os feirantes de um “sentido de pertencimento em uma
comunidade específica”.

Por fim, argumentam que a feira promove o desenvolvimento econômico local e melhora a
qualidade de vida da população, merecendo, portanto, o reconhecimento de relevante interesse
social e econômico para o Distrito Federal.

A proposição foi lida em 06 de outubro de 2020 e distribuída à Comissão de Educação, Saúde
e Cultura – CESC, à Comissão de Assuntos Sociais – CAS, à CEOF e à Comissão de Constituição e
Justiça — CCJ.
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Em votação na CESC, o projeto foi aprovado integralmente na sua 1ª Reunião Extraordinária
Remota, ocorrida em 08 de fevereiro de 2021. Em seguida, foi aprovado na 3ª Reunião
Extraordinária Remota da CAS, ocorrida em 28 de junho de 2021.

Nesta Comissão, nenhuma emenda foi apresentada durante o prazo regimental.
É o relatório.
 
II – VOTO DA RELATORA
Compete à CEOF analisar e emitir parecer sobre a admissibilidade quanto à adequação

orçamentária e financeira e o mérito de proposições com adequação ou repercussão orçamentária,
conforme art. 64, II, ‘a’, do RICLDF. Pelo § 2º desse dispositivo, é terminativo o parecer de
admissibilidade exarado pela CEOF, cabendo recurso ao Plenário.

Quanto à análise de admissibilidade da CEOF, entende-se como adequada a iniciativa que se
coadune com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias, com a lei orçamentária anual
e com as normas de finanças públicas.

O PL nº 1.475/2020 visa reconhecer o relevante interesse cultural, social e econômico da
Feira Permanente de Samambaia ao Distrito Federal.

Inicialmente, deve-se ressaltar que foi promulgada a Lei nº 6.956, de 29 de setembro de
2021, que dispõe sobre a regularização, a organização e o funcionamento das feiras públicas e
público-privadas no Distrito Federal.

De acordo com o que dispõe o art. 2º dessa lei, a seguir transcrito com grifos editados, a
feira permanente é espécie do gênero feira pública, sendo definida como atividade mercantil de
caráter constante realizada em logradouro público destinado para esse fim, operacionalizada por
feirantes que recebem, por permissão ou autorização de uso do Poder Público, o direito de
comercializar produtos em instalações comerciais fixas nesses locais:

Art. 2º Para fins desta Lei, consideram-se:
I – feiras públicas: as feiras livres, as feiras permanentes, as feiras de
abastecimento e de produtores rurais, as feiras de artesanato e os shoppings
populares;
......................
III – feira permanente: a atividade mercantil de caráter constante realizada
em logradouro público destinado para esse fim, com instalações comerciais
fixas e edificadas para a comercialização de produtos e serviços definidos
pelo órgão responsável pela coordenação das administrações regionais;
......................
XI – permissão de uso: o ato administrativo unilateral, discricionário e precário,
gratuito ou oneroso, pelo qual a administração pública faculta a utilização privativa de
bem público para fins de interesse público;
XII – permissão de uso qualificada: aquela que possui prazo determinado e que se
sujeita à prévia licitação ou a outro procedimento que a substitua;
XIII – permissão de uso não qualificada: aquela que não exige a fixação de prazo no
instrumento, de forma a caracterizar a precariedade e transitoriedade do ato;
XIV – autorização de uso: o ato administrativo unilateral e discricionário, pelo qual a
administração consente, a título precário, que o particular se utilize, provisoriamente,
de bem público com exclusividade;

A Lei nº 6.956/2021 também estabelece que cabe à respectiva administração regional
realizar a organização e a criação e transferência das feiras permanentes em cada região
administrativa, consultadas, nesse último caso, a comunidade, as entidades representativas dos
feirantes e o órgão de planejamento urbano, conforme dispõe o art. 21:

Art. 21. Compete a cada administração regional do Distrito Federal,
ressalvada a competência do órgão responsável pela coordenação das administrações
regionais:
I – proceder ao zoneamento, à organização e à modificação das feiras,
agrupando as diversas modalidades de comércio e serviços nelas
existentes;
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II – estabelecer os dias e os horários de funcionamento e abastecimento das feiras,
de acordo com o regimento interno;
......................
IV – supervisionar e fiscalizar a organização, o funcionamento e as instalações das
feiras, bem como o cumprimento de suas finalidades;
......................
VI – propor a criação ou a transferência de feiras livres e permanentes,
consultada a comunidade e as entidades representativas da categoria, bem
como o órgão de planejamento urbano do Distrito Federal;
VIII – firmar parcerias e convênios com as entidades legalmente constituídas de
feirantes, em projetos de cunho social e cultural ou quando da necessidade de
pequenos reparos nas instalações das feiras;
IX – autorizar a realização de serviços ou reparos nos boxes, propostos
pelos feirantes, respeitado o padrão adotado pelo Poder Executivo; (Grifos
nossos)

Tem-se, portanto, que as feiras permanentes são entidades despersonalizadas vinculadas às
administrações regionais, não dispondo de plena autonomia administrativa. Assim, cabe aos feirantes
instituir entidade representativa para deliberar sobre assuntos de interesse coletivo da feira, como
cotas de rateio de serviços de limpeza e segurança, parcerias e convênios com a Administração
Regional para execução de reparos na estrutura física da feira, encaminhamento de relação de
feirantes inadimplentes referentes às cotas de rateio para providências da administração regional e
deliberação sobre suspensão e extinção da feira[1].

Feitas essas considerações, resta claro que as disposições da proposição em epígrafe – seja o
reconhecimento de relevante interesse cultural, social e econômico, seja a faculdade de realização de
procedimentos administrativos de proteção específica da Feira Permanente de Samambaia – não
criam despesas aos cofres públicos além daquelas já previstas pela Lei nº 6.956/2021[2],
tampouco implicam renúncia de receitas orçamentárias, uma vez que não definem novas
obrigações ao Poder Público e não alteram os preços públicos pagos pelos feirantes pela permissão
ou autorização de uso do espaço.

Eventuais concessões de benefícios fiscais e crédito facilitado ou isenção do pagamento de
preços públicos, que impactariam o orçamento público, já estão previstos nos arts. 39 e 40 da Lei nº
6.956/2021, e devem ter seus impactos orçamentários mensurados e demonstrados quando da
regulamentação. Veja:

Art. 39. O Poder Executivo, durante situações de calamidade pública, poderá
prorrogar, suspender ou isentar o pagamento de preço público pelos permissionários
e autorizatários das feiras públicas, enquanto perdurar o quadro.
Art. 40. Compete ao Poder Executivo dispor sobre incentivos fiscais e programas de
crédito especial para os feirantes.

Com efeito, verifica-se que a aprovação do PL em epígrafe não geraria impactos no
orçamento distrital, haja vista que não provocaria aumento de despesa pública, tampouco redução
de receita orçamentária, bem como não contrariaria as leis orçamentárias e de finanças públicas em
vigor. Assim, sob o ponto de vista da adequação orçamentária e financeira da proposição, conclui-
se por sua admissibilidade nesta comissão.

No que tange à análise de mérito, tendo em vista que a proposição é adequada por não
repercutir sobre o orçamento distrital, nem contrariar dispositivo da legislação
orçamentária ou de finanças públicas, entende-se que não cabem a apreciação e a consequente
emissão de parecer de mérito por esta Comissão.

Diante do exposto, vota-se, no âmbito da CEOF, pela admissibilidade do PL nº
1.475/2020, nos termos do art. 64, II, do RICLDF.

 
Sala das Comissões, em
 

[1] Arts. 14, §§ 2º e 7º; 21, VIII; e 43, § 2º da Lei nº 6.956, de 29 de setembro de 2021
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[2] Art. 14. (...) § 8º As despesas de água e energia elétrica da área comum das feiras devem ser
custeadas pelo Distrito Federal, à conta de dotações orçamentárias das respectivas administrações
regionais.
 
 

Deputado EDUARDO PEDROSA                        Deputada JAQUELINE SILVA
            Presidente                                                         Relatora   
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